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EDITAL PPGE/CPAN N° 9 DE 23 DE MARÇO DE 2020 

 

 

Prorrogação das inscrições e do cronograma do Processo Seletivo 

visando à seleção de candidatos para preenchimento de vagas no 

Programa de Pós-Graduação em Educação, Curso de Mestrado, do 

Câmpus do Pantanal, objeto do Edital PPGE/CPAN nº 8, de 27 de 

novembro de 2019.  

 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por 

meio do Coordenador de curso, considerando a Portaria nº 405, de 16 de março de 2020 que 

institui medidas temporárias e novos procedimentos e outras providências a serem adotadas no 

âmbito da UFMS em virtude da ameaça do Covid-19, e o Processo nº 23449.004871/2019-57 

torna público o presente Edital de prorrogação das inscrições e do cronograma do Processo 

Seletivo visando à seleção de candidatos para preenchimento de vagas no Programa de Pós-

Graduação em Educação, Curso de Mestrado, do Câmpus do Pantanal, com 18 vagas e ingresso 

no segundo semestre letivo de 2020, objeto do Edital PPGE/CPAN nº 8, de 27 de novembro de 

2019.  

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O cronograma de inscrição, das etapas de seleção, do resultado e da matrícula do processo 

seletivo para candidatos para preenchimento de vagas no Programa de Pós-Graduação em 

Educação, Curso de Mestrado, do Câmpus do Pantanal será regido por este edital. 

 

2. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Ficam prorrogadas as inscrições do processo seletivo para candidatos para preenchimento 

de vagas no Programa de Pós-Graduação em Educação, Curso de Mestrado, do Câmpus do 

Pantanal até as 23h59min do 22/05/2020, selecionando-se o Curso Mestrado em Educação – 

Corumbá e a opção Realizar Inscrição. 

 

2.2. A Guia de Recolhimento da União (GRU)  para pagamento da Taxa de Inscrição digitalizado, 

no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), ou R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para os 

candidatos que tiverem isenção parcial deferida, com data de vencimento até 22/05/2020 deverá 

ser gerada assim que o candidato finalizar sua inscrição no Portal e, após o pagamento ser 

anexado como um dos documentos obrigatórios para inscrição.  

 

2.3. No dia 25/05/2020, o candidato às vagas de Ampla Concorrência e de Ações Afirmativas 

poderá conferir na página do Programa de Pós-Graduação em Educação 

(https://ppgecpan.ufms.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas, dispondo do dia 

27/05/2020 para solicitar recurso, conforme formulário disponível no Anexo IV. Os pedidos de 

recurso devem ser enviados para o e-mail: selecao.ppge.cpan@gmail.com, anexando os 
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documentos necessários, até às 23h59min do dia 27/05/2020. O resultado será divulgado no dia 

28/05/2020. 

 

2.4. No dia 28/05/2020, será disponibilizada no site https://ppgecpan.ufms.br a relação 

definitiva das inscrições deferidas e indeferidas. 

 

3. DA PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA 

3.1. O cronograma das etapas de seleção passa a vigorar com as seguintes datas: 

Etapa 
Caráter 

Peso Data Local Horário Duração Resultado1 
E C 

Prova Escrita X - 1 08/06/2020 

Unidade III da 

UFMS -

Câmpus do 

Pantanal2 

8h 4h 16/06/2020 

Análise do Projeto X - 1 
De 16/06 a 

21/06/2020 
- - - 24/06/2020 

Defesa Oral do Projeto X X 1 
De 02/07 a 

04/07/2020 
A divulgar3 

A 

divulgar3 
- 06/07/2020 

Análise do Curricullum - X - 
De 02/07 a 

04/07/2020 
- - - 06/07/2020 

Resultado Final a partir de      06/07/2020 

Homologação do Resultado Final  09/07/2020 
1 A ser divulgado no endereço  https://ppgecpan.ufms.br. 
2 A prova será aplicada na Unidade III do Câmpus do Pantanal, localizada na Rua Domingos Sahib, 99, Bairro Cervejaria, 

Corumbá/MS, CEP 79300-130. 
3 As convocações ocorrerão na data da divulgação do resultado da etapa anterior. 

 

3.2 O cronograma do período de recurso passa a vigorar com as seguintes datas: 

a) recurso da 1ª etapa: via e-mail até às 23h59min do dia 17/06/2020; resultado do recurso 

no dia 18/06/2020; 

b) recurso da 2ª etapa: via e-mail até às 23h59min do dia 25/06/2020; resultado do recurso 

dia 26/06/2020; 

c) recurso da 3ª e 4ª etapas e do resultado final: via e-mail até às 23h59min do dia 

07/07/2020; resultado do recurso dia 08/07/2020. 

 

3.3 O resultado final do Processo Seletivo, depois de decididos todos os recursos interpostos, 

será homologado pelo Colegiado de Curso por meio de Resolução, publicada no Boletim Oficial 

da UFMS e na página do Programa de Pós-Graduação em Educação (https://ppgecpan.ufms.br/), 

no dia 09/07/2020. 

 

3.4 Os candidatos selecionados para as vagas deverão confirmar sua matrícula, pessoalmente, no 

dia 10 de julho de 2020, das 8h às 11h e das 14h às 17h, na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Educação/Cpan – Unidade III–Rua Domingos Sahib, 99 – Corumbá, entregando 

a cópia física de todos os documentos que anexou no ato da inscrição na Seleção. 
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3.5 As demais datas passam a vigorar com as seguintes datas:  

DATAS EVENTOS 

10/07/2020 
Confirmação de matrícula e entrega da cópia física dos documentos 

anexados  no ato da inscrição na Seleção 

13 a 15/07/2020 Matrícula de alunos regulares pelo Portal 

27/07/2020 Início das aulas  

 

3.6 O cronograma de banca de verificação das Ações Afirmativas fica prorrogado, podendo a 

banca ser realizada a qualquer momento, a partir de edital de convocação específico.  

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

4.1. O cronograma foi alterado em virtude da ameaça do Covid-19 e em atendimento às medidas 

temporárias para a prevenção do contágio e o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (Covid19) instituídas por meio da Portaria 

nº 405, de 16 de março de 2020. 

 

4.2. As demais disposições do Edital PPGE/CPAN nº 8, de 27 de novembro de 2019 permanecem 

inalteradas, sendo responsabilidade do candidato o conhecimento do seu inteiro teor. 

 

4.3. Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail selecao.ppge.cpan@gmail.com, não sendo 

fornecidas informações por telefone.  

 

4.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Colegiado de Curso, no âmbito de sua 

competência. 

 

 

FABIANO ANTONIO DOS SANTOS  
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